





Of. nº 446/13-SG.                                    Esteio, 08 de maio de 2013.




Senhor Prefeito:



A Câmara Municipal, acolhendo requerimento dos Vereadores da Comissão de Urbanização, Transporte e Habitação, aprovado em Sessão Ordinária de 07 de maio, solicita a Vossa Excelência, que se digne informar a esta Casa, o que segue:
- Por que o passageiro idoso, com mais de 65 anos, faz o seu embarque pela porta traseira e não pela porta da frente como os demais passageiros?
- Por que em Porto Alegre, que utiliza a bilhetagem eletrônica, todos os passageiros embarcam pela porta dianteira e aqui no Município existe esta distinção, se também estamos utilizando a bilhetagem eletrônica?
[bookmark: _GoBack]Justificam os vereadores, que idosos com mais de 65 anos procuraram a Comissão e relatando constrangerem-se com esta situação. 
Sem mais, e na expectativa das informações, renovamos votos de consideração e apreço.




Jaime da Rosa,
Presidente.







Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio 
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

